
 

 

 
 

 RESOLUÇÃO Nº 002/2023 

 

 
 

SÚMULA: Concede o Título de Cidadão Honorário de 

Centenário do Sul- Estado do Paraná ao Sr. ALEXANDRE 

CURI, e dá outras providências. 

 

 
A CÂMARA MUNICIPAL DE CENTENÁRIO DO SUL, 

ESTADO DO PARANÁ, APROVOU E EU, PRESIDENTE, PROMULGO A 
SEGUINTE RESOLUÇÃO: 

 

 
  Art. 1º - A Câmara Municipal de Centenário do Sul, Estado do Paraná, 

concede o Título de CIDADÃO HONORÁRIO ao Excelentíssimo Senhor Deputado 

Estadual ALEXANDRE CURI, por reconhecidamente relevantes serviços prestados 

ao município de Centenário do Sul/PR. 

 

Art. 2º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogada as disposições em contrário. 

 

Plenário Mauricio Fagundes de Souza, em 11 de abril de 2023. 

 

 

 

 

 

JOSÉ PEREIRA DA CRUZ 

Presidente 

 

 

 

 

NOEL DE MOURA NETO 

1º Secretário 


